
INDICAÇÃO N° 518/2025

JUSTIFICATIVA

SALA DAS SESSÕES, em 06 de outubro de 2025.

CARVALHO

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

A adesão ao programa possibilita que as redes de 
ensino recebam recursos financeiros e apoio técnico para ampliar a conectividade, 
adquirir equipamentos e capacitar professores no uso de ferramentas digitais.

Com a expansão da internet de alta velocidade nas 
unidades escolares, será possível melhorar o ambiente de aprendizagem, 
incentivar a inovação pedagógica e reduzir desigualdades no acesso à informação 
e ao conhecimento, especialmente nas áreas rurais e periféricas.

Diante do exposto, solicito que o Poder Executivo 
Municipal adote as providências necessárias junto ao Ministério da Educação para 
assegurar a inclusão e a permanência das escolas municipais no Programa 
Educação Conectada.
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O Programa Educação Conectada, coordenado pelo 
Ministério da Educação em parceria com o Ministério das Comunicações, tem 
como objetivo universalizar o acesso à internet de qualidade nas escolas públicas, 
promovendo a inclusão digital e o uso pedagógico de tecnologias na educação 
básica.

Mário Hermínio da Silva Carvalho, Vereador, com assento 
nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições legais, indica ao Exmo. Senhor 
Prefeito Municipal, que sejam adotadas as medidas necessárias para que o 
Município adira ou amplie a participação no Programa Educação Conectada, 
iniciativa do Governo Federal que visa garantir internet de alta velocidade e 
recursos digitais nas escolas públicas.
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